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Supermercados abertos aos domingos e feriados 
O que diz a lei? 

Como seria para a maioria de nós, 
consumidores, se os supermercados, prestadores 
de serviços essenciais, não funcionassem aos 
domingos e feriados?  

Em Ribeirão Preto (SP), um supermercado 
queria funcionar aos domingos e feriados. No 
entanto, para não ser multado pelo município, 
impetrou um mandado de segurança preventivo 
contra o Secretário Municipal da Fazenda. 

O juiz de primeira instância e o Tribunal de 
Justiça estadual negaram o pedido do supermercado. Alegaram que esse assunto 
competia ao Município. 

O supermercado recorreu ao Superior Tribunal de Justiça - STJ. Apontou violação 
à Medida Provisória editada na época, a qual autorizava, a partir do dia 9 de novembro 
de 1997, o trabalho aos domingos no comércio varejista em geral. Alegou, ainda, que a 
decisão do Tribunal de Justiça divergia de decisões do próprio STJ sobre o tema.  

O Ministro Peçanha Martins, relator do processo no STJ, esclareceu que a Lei n. 
10.101/2000, em que se convertera a Medida Provisória, autorizava o trabalho aos 
domingos no comércio varejista em geral, sem distinguir o ramo de atividade, e que, 
portanto, o dispositivo legal também se aplicava aos supermercados, comércio de 
gêneros de primeira necessidade. Enfatizou, também, a competência da União Federal 
para legislar sobre as atividades comerciais varejistas no território brasileiro, onde o 
interesse nacional prevalece sobre o “peculiar interesse” do Município. Ressaltou, ainda, 
que a decisão recorrida estava em descompasso com o entendimento consolidado do 
STJ. 

Com essas ponderações, o Tribunal da Cidadania reconheceu o direito de o 
supermercado abrir suas portas em dias não úteis, garantindo ao público o acesso a 
gêneros de primeira necessidade. 
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